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PARECER FINAL 

 

O Sr. Raimundo Nonato Mendes Silva, responsável pela Controladoria 
Municipal, nomeado pela Portaria de nº 07/2021, declara, para os devidos fins, junto 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 
11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.535/TCM, de 01 de julho de 2014, que analisou 
integralmente o Processo Licitatório nº 6/2021.017-PMI- CREDENCIAMENTO - 
INEXIGIBILIDADE, tendo por OBJETO: Credenciamento Pra Contratação de 
Instituição de Ensino, Médio e Superior Para Realização da “Oficina do 
estudante”, Estudos Preparatórios, Projeto Desenvolvido Pela Prefeitura 
Municipal de Itupiranga, com base nas regras insculpidas pela Lei nº. 14.133/21 e 
demais instrumentos legais correlatos, e Lei 8.666/93 art. 38 pelo que declara que foi: 

 
 Verificado o processo e o mesmo encontra-se devidamente autuado, 

protocolado e enumerado, com a descrição sucinta do objeto e a respectiva 
autorização das autoridades competentes, bem como, o pedido acompanhado de 
descrição detalhada do objeto, o que atende o caput do art. 38 da Lei 8.666/1993; 

 
Lei 8.666/1993 
Art. 38. “O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 

de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão  
juntados oportunamente”. 
 

Lei nº. 14.133/21 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 
I - credenciamento; 
II - pré-qualificação; 
III - procedimento de manifestação de interesse; 
IV - sistema de registro de preços; 
V - registro cadastral. 
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 

obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em 
regulamento. 
§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá 
o mesmo procedimento das licitações. 
 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 
seleção de agente por meio de processo de licitação. 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 
interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 
novos interessados; 
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II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto 

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 
contratação; 
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 
contratação; 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 
 

 
 

O processo administrativo tem caput o artigo 53, da Lei 14.133/21 como 

fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe: 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica; 
III - (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 

jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de 
licitação conforme disposto no art. 54. 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que 
deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 
contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas 
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
§ 6º (VETADO). 

 

 
Os autos foram encaminhados a Controladoria Geral do Município para 

manifestação acerca da legalidade do procedimento licitatório, manifestando-se 

favorável a Contratação, através do Parecer de nº 203/2021-PGMI. 
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ANÁLISE: 

Os processos administrativos deverão ser autuados, protocolados, rubricados 

com a indicação do objeto, orçamentos, indicação do recurso para a despesa e de seu 

comprometimento, nomeação da CPL, projeto básico, justificativa para aquisição, 

autorizações, publicações e demais documentos relativos à licitação, assim se 

cumprindo as exigências legais do art. 38 da Lei de Licitações nº 8666/93. No que diz 

respeito à fase interna do Processo Administrativo, observamos obediência ao artigo 

supracitado, estando o processo devidamente autuado e acompanhado das 

documentações necessárias. 

Quanto ao aspecto jurídico e formal do Processo, a Procuradoria Geral do 

Município analisou a legalidade e opinou Favorável para a contratação da licitação por 

inexigibilidade, fundamentando no art. 53 da Lei 14.133/21 e seus artigos 78 e 79, que 

trata dos Instrumentos auxiliares e Do credenciamento, respectivamentes. 

Foram preenchidas as exigências quanto às autorizações necessárias, certidões 

negativas de débitos tributários e não tributários com a fazenda pública e declaração 

ao não comprometimento do erário público, subscrita pela autoridade competente. 

Ao que compete à justificativa, Termo de Responsabilidade referente ao 

acompanhamento do procedimento licitatório e da execução de contratos, seguindo o 

projeto básico e todas as especificações. 

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase é 

assim chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatório sai do 

âmbito interno da administração e passa a provocar efeitos no meio social. 

 Sendo feitas as publicações; Diário Oficial da união, nº 221, pág. 248 em 25 de 
Novembro E no Mural do TCM/PA. 

Disponibilizado o Edital e seus anexos nos respectivos endereços eletrônicos: 
TCM www.tcm.pa.gov.br e www.itupiranga.pa.gov.br e através das solicitações para o 
Email:itupiranga.licita@gmail.com, além da entrega pelo setor da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Itupiranga. 

No entanto aos 07 dias do Mês de Dezembro, reuniram-se as 08hs30min do 
corrente ano, na cidade de Itupiranga, Comissão de Licitação Permanente no qual sua 
Presidente declarou tal certame DESERTA. 

Art. 6 - XLIII - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou 

na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

 

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO: 

Examinado o procedimento e a necessidade em carácter de urgência foi 

contratada a Empresa, conforme Legislação modalidade Inexigibilidade, aplicado art. 

25, caput e parágrafo único do Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

http://www.tcm.pa.gov.br/
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Consta Parecer de Nº 212/2021 – PGM, de 13 de dezembro, opinando pela 

regularidade da Contratação que recaiu sobre a Empresa, abaixo listada: 

 1 – RUDRISLEY ALVES CENTRO DE ENSINO, CNPJ: 09.396.546/0001-88. 

R$ 231.537,12 (Duzentos e Trinta e Um Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais e 

Doze Centavos). 

 

DO CERTAME:  
 

  Analisados os documentos juntados no processo, verificou-se que a empresa 
participante RUDRISLEY ALVES CENTRO DE ENSINO, apresentou a documentação 
exigida, Conclui-se que a Empresa está apta a ser contratada.   

E a comissão após encerramento do certame vem seguindo e adotando as 
providências cabíveis. 

   
CONCLUSÃO: 

 
 Seguidos os trâmites legais, a mesma ESTÁ APTA a gerar despesas para esta 
Municipalidade, conforme o Parecer final desta Controladoria, seguirmos até esta fase 
Parecer da Procuradoria e orientamos a Comissão Permanente de Licitação que 
divulguem no site da Prefeitura (https://itupiranga.pa.gov.br/categoria/licitacoes) e no 
Site do TCM/PA – Jurisdicionados/Mural de Licitações.( https://www.tcm.pa.gov.br/). 

 
Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do parecer 

jurídico, opino pela regularidade. 
 

 
Aproveitamos a oportunidade para préstimos da mais alta estima e 

consideração. 
 
É o parecer desta Controladoria Municipal, SMJ.  
 
 
       Itupiranga, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA 
Controlador Municipal 
Portaria 07/2021-PMI. 
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